
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 

SECRETARIA ADJUNTA DE COORDENAÇÃO GERAL 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024004810034000053 
 
Data da entrada da Solicitação: 03/05/2024 

 
Descrição da Solicitação:  
 
MANIFESTAÇÃO A SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE Sou cidadão recifense e 
contribuinte ao erário municipal. Sei das minhas obrigações enquanto trabalhador e 
profissional, então desta forma, solicito informação sobre os horários e os dias dos 
profissionais de medicina lotados na US 112 CS DR JOSE DUSTAN CARVALHO 
SOARES, Tipo: Unidade Básicas de Saúde (UBS), Endereço: RUA MAURICIO DE 
NASSAU S/N CAIARA - IPUTINGA, IPUTINGA Telefone: 3355-4139 Especialidades: 
CLINICA MEDICA, CLINICA PEDIATRICA E CLINICA GINECOLOGICA. Esta unidade é 
a que referencia meu atendimento na Atenção Básica. Desde já é sabido que os 
médicos lotados nesta Unidade de Saúde “NÃO TRABALHAM TODA A CARGA 
HORÁRIA” QUE EU OS PAGO! Eu só o patrão legal destes profissionais, uma vez que 
são servidores públicos, portanto quero que prestem a carga horária para a qual os 
pago, caso contrário, recebam com descontos das horas que não dão, isto é, Caso a 
Médica Pediatra atue por 8h/semana, que receba pelas 8h semanais que trabalha! É 
um absurdo a estrutura da secretaria de saúde pactuar com este desrespeito ao 
erário realizado por esta classe profissional! É um despautério com os cidadãos 
recifenses. Tendo em vista que são servidores públicos e portanto, aprovados em 
concurso público com definição clara de carga horária para execução dos seus 
serviços, quer seja 20h ou 40h, questiono: por quais razões existem dias que não se 
encontram na unidade de saúde referida? Por que o processo de agendamento para 
atendimento ao cidadão deve se apresentar à mercê destes profissionais na unidade, 
uma vez que deveriam dispor de presença semanal? Qual tipo de acordo é realizado 
com estes profissionais que para não estarem presentes em alguns dias, o que seria 
aceitável, desde que fosse disposto toda a carga horária do profissional estatutário? 
Ciente que sou o pagador do salário destes profissionais, quero saber se estão 
trabalhando o total da carga horária que o ente municipal contratou para trabalhar! 
Recife, 03 de maio de 2024 

Resposta à Solicitação: 
 
Prezado, 
 

Em resposta à demanda do Portal da Transparência – Protocolada sob o nº 
2024004810034000053, temos a esclarecer que as informações foram respondidas por 
meio do pedido nº 2024003950034000053.  

 
Ressaltamos que denúncias, elogios ou outras informações podem ser obtidas por 

meio dos canais: 
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Ouvidoria Geral do Município: 
Link: http://ouvidoria.recife.pe.gov.br/registre-sua-manifestacao 
Teleatendimento: 0800 281 0040 (Segunda a sexta das 07h às 17h) 
E-mail: ouvidoria@recife.pe.gov.br 
Atendimento Presencial: Sede da Prefeitura do Recife (segunda a sexta 08h às 17h) 
Correspondência: Av. Cais do Apolo, 925, Térreo, Bairro do Recife, Recife / PE - CEP: 

50030-903 
 
Ouvidoria da Secretaria de Saúde do Recife: 
Tele-atendimento: 0800 281 1520 -  De segunda a sexta-feira, das 7h às 19h. 
Atendimento Presencial ou Correspondência: Rua do Veiga, 268 | Santo Amaro, 

Recife - PE, 50040-110 Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50100-170 - De segunda a sexta-feira, 
das 9h às 12h e das 14h às 16h. 
Formulário Web: http://www2.recife.pe.gov.br/servico/ouvidoria-municipal-da-saude 

 
 
Ficamos à disposição para mais esclarecimentos.  
 
Atenciosamente, 

 
 

Recife, 16 de maio de 2024. 
 
 

Atenciosamente, 
 

Autoridades LAI 


